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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE ESTADO, DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

RESOLUÇÃO CEE/RN Nº 02/2013, 25 de setembro de 2013. 

Dispõe sobre os cursos de pós-graduação lato 

sensu presenciais e o credenciamento de 

instituições para essa modalidade de ensino e dá 

outras providências. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições descritas no Artigo 2º, Inciso V, do seu 

Regimento e em conformidade com o que prevê o Artigo 10, Inciso V, da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Nº 9394/96, de 20 de dezembro de 

1996, com fulcro nas Resoluções da Câmara de Educação Superior do egrégio 

Conselho Nacional de Educação, de números 01/2007, de 08 de junho de 2007 e 

07/2011, de 08 de setembro de 2011, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. Os cursos de pós-graduação lato sensu oferecidos e ministrados 

por instituições de educação superior – universidades, centros universitários, 

faculdades integradas, faculdades, institutos superiores e escolas superiores – 

integrantes do sistema estadual de ensino do Rio Grande do Norte, por este 

devidamente credenciadas ex-vi da Resolução CEE/RN Nº 01/2000, de 10 de 

maio de 2000, e na vigência de seu credenciamento, independem de autorização, 

reconhecimento e renovação de reconhecimento, e devem atender ao disposto 

nesta Resolução. 

Art. 2º. Equiparam-se às entidades referenciadas no artigo anterior as 

escolas de governo criadas e mantidas pelos poderes públicos estaduais e 

municipais, principalmente para a formação e o desenvolvimento de seus 

servidores, nos termos do Art. 39, § 2º, da Constituição Federal de 1988 e do 

Decreto Nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, podendo oferecer cursos de 
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especialização na modalidade de pós-graduação lato sensu, de acordo com as 

Resoluções CNE/CES Nº 1/2007, de 08 de junho de 2007 e CNE/CES Nº 

07/2011, de 08 de setembro de 2011, desde que sejam credenciadas pelos órgãos 

competentes do sistema estadual de ensino. 

Parágrafo Único. Os cursos de que tratam o caput dos Artigos 1° e 2º são 

presenciais. Os cursos a distância serão regidos por outra Resolução deste 

Conselho e segundo as normas do Ministério da Educação e seus órgãos. 

Art. 3º. Incluem-se na categoria de curso de pós-graduação lato sensu 

aqueles que se ajustem aos termos desta Resolução, excluindo-se os de 

aperfeiçoamento e outros destinados a graduados de nível superior. 

Art. 4º. Os cursos de pós-graduação lato sensu destinam-se a candidatos 

diplomados em graduação de nível superior e que atendam às exigências das 

instituições de ensino. 

Art. 5°. Os cursos de pós-graduação lato sensu serão submetidos à 

avaliação dos órgãos competentes do sistema estadual de ensino a ser efetuada 

por ocasião do recredenciamento da instituição.  

Art. 6°. As instituições que ofereçam cursos de pós-graduação lato sensu 

deverão fornecer informações referentes aos mesmos, sempre que solicitadas 

pelo órgão coordenador do censo do ensino superior do Ministério da Educação, 

nos prazos e demais condições estabelecidos e, à semelhança do que determina a 

Portaria do MEC Nº 328/2005, cadastrá-los junto a este Colegiado. 

CAPÍTULO II 

DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

Art. 7º. Os cursos de pós-graduação lato sensu deverão ser identificados 

pela área de conhecimento, tomando como base as classificações definidas pelo 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e/ou 

pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). 

Art. 8° Os cursos de pós-graduação lato sensu, de que trata o Art. 4º, serão 

oferecidos aos portadores de diplomas de curso superior reconhecido pelos 

sistemas de ensino competentes, ou documento equivalente acompanhado de 

histórico escolar. 

Art. 9º. Os cursos de pós-graduação lato sensu, destinados aos 

profissionais graduados em nível superior, têm por objetivo complementar, 

ampliar e aprofundar o nível de conhecimento teórico, prático ou empírico nas 
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áreas do saber, proporcionando-lhes atualização de conteúdos e aprimoramento 

profissional. 

Art. 10. Os cursos de pós-graduação lato sensu poderão ser ministrados de 

forma exclusiva pela instituição credenciada ou por parceria firmada, (convênio, 

contrato, termo de cooperação técnica etc.), entre a mesma e outras instituições 

dos sistemas federal e estadual de ensino, devidame nte credenciadas para essa 

modalidade de cursos. 

Art. 11. Os cursos de pós-graduação lato sensu oferecidos pelas 

instituições credenciadas poderão ser gratuitos ou não, de acordo com a 

legislação vigente, o projeto pedagógico do curso e/ou, em caso de ofer ta em 

convênio com outras instituições, consoante os termos do instrumento jurídico 

que rege tal parceria. 

Art. 12. Os cursos de pós-graduação lato sensu terão a duração mínima de 

360 (trezentos e sessenta) horas, não estando incluído nessa carga horária o  

tempo reservado para o estudo individual, as atividades complementares e a 

elaboração do trabalho de conclusão de curso. 

§ 1º. Nos cursos citados no caput deste artigo deverão constar disciplinas 

que versem sobre pesquisa, publicação científica e docência, dependendo dos 

seus objetivos. 

§ 2º. A sua integralização, incluindo-se a apresentação do trabalho de 

conclusão de curso, será realizada no prazo mínimo de seis meses e no máximo 

de dois anos. 

Art. 13. O corpo docente de cursos de pós-graduação lato sensu, em nível 

de especialização, deverá ser constituído por professores de reconhecida 

capacidade técnico-profissional, sendo que, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) destes deverão apresentar diploma de mestre ou doutor obtido em 

programa de pós-graduação stricto sensu, reconhecido pelo Ministério da 

Educação e, quando se tratar de diploma obtido no exterior, devidamente 

revalidado na forma da legislação vigente.  

Parágrafo Único. Os docentes deverão possuir títulos e diplomas na 

mesma área dos cursos ou ter correlação com as suas disciplinas. 

Art. 14. Nenhum curso poderá ter início sem comunicação formal a este 

Conselho, na qual serão informados início e previsão de término das atividades 

do mesmo, número de participantes, dias de aulas, duração e carga horária, 

devendo ainda a instituição credenciada apensar cópia ou síntese do projeto 
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pedagógico. 

CAPÍTULO III 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 15. Entende-se por credenciamento o ato normativo por meio do qual 

a instituição, uma vez comprovada a sua condição de ente público e atendidos os 

requisitos e exigências aqui expressos, é declarada escola pós-graduativa e 

habilitada a ministrar cursos de pós-graduação lato sensu, na forma da legislação 

vigente. 

i. Parágrafo Único. São dispensadas deste tipo de credenciamento as 

instituições elencadas no Artigo 1º desta Resolução, credenciadas, nos 

termos da Resolução CEE/RN Nº 01/2000, de 10 de maio de 2000, e 

autorizadas para oferecer cursos de graduação de nível superior, dentro 

da vigência do seu credenciamento. 

Art. 16. O credenciamento das instituições aludidas no Art. 2º desta 

Resolução deverá acontecer, após análise: a) da documentação pertinente sobre a 

entidade requerente; b) do relatório elaborado pela comissão de avaliação, 

indicada por este Conselho, sobre a viabilidade da instituição para ministrar 

ensino pós-graduativo; c) do parecer da Câmara de Educação Superior e sua 

aprovação por este Colegiado. 

§ 1º. Quando uma instituição a ser credenciada mantiver entidades filiadas 

em outras localidades, no Estado, o credenciamento atingirá apenas a sede da 

mesma. O credenciamento das filiadas será objeto de outros processos. 

§ 2º. As despesas com avaliadores, que não pertençam aos quadros da 

Secretaria de Estado da Educação e da Cultura, correrão a expensas da instituição 

requerente, que disponibilizará, ao menos, um salário mínimo e meio a cada 

avaliador a título de remuneração, além das despesas decorrentes do 

deslocamento, alimentação e hospedagem. 

Art. 17 São requisitos básicos, para o ato de credenciamento, a 

apresentação dos seguintes documentos: 

I –  Atos constitutivos, em que se comprove a manutenção da entidade 

pelos poderes públicos estaduais ou municipais; 

II – Regimento Interno da instituição requerente; 

III – Nominata comprovada do corpo diretivo com curriculum vitae na 

plataforma Lattes; 
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IV – Descrição das instalações, preferencialmente climatizadas, onde 

serão realizados os cursos, em consonância com a legislação específica dos 

órgãos do meio ambiente, de habitabilidade, segurança etc. e que sigam os 

padrões e recomendações das instituições de ensino e às normas de 

acessibilidade. Para tanto, solicita-se atestado de vistoria do Corpo de 

Bombeiros, órgão específico do poder público estadual, realizada nas instalações 

dos imóveis. Decorridos trinta dias, após o requerimento da citada vistoria, não 

havendo a realização da mesma por parte daquele órgão, a instituição requerente 

poderá apensar laudo técnico de perícia, com validade anual, assinado por, no 

mínimo, dois engenheiros habilitados e registrados junto ao Conselho Regional 

de Engenharia (CREA) do Rio Grande do Norte; 

V – No que tange às instituições citadas no Art. 2º desta Resolução, levar-

se-á em conta a existência de instalações apropriadas, de preferência 

climatizadas, tais como:  

a) espaços ou salas para coordenação dos cursos, secretaria e eventual 

tesouraria, salas de aulas (uma para cada curso, se houver oferta 

simultânea de cursos, obedecendo ao espaço de um metro e cinquenta 

centímetros quadrados por estudante); biblioteca, (que além do espaço 

do acervo bibliográfico, deve disponibilizar locais para estudo 

individual e em grupo); devendo haver também salas para atendimento 

individual e em grupo aos estudantes, para estudo individual com 

acesso à Internet, laboratório de informática e outros, de acordo com a 

natureza e necessidade do curso; 

b) local destinado ao funcionamento de cantina ou lanchonete para 

atendimento aos corpos discente e docente; 

c) vagas asseguradas para estacionamento dos docentes e estudantes com 

necessidades especiais. 

VI – Acervo bibliográfico – na biblioteca geral ou setorial da instituição – 

condizente e indispensável para a oferta dos cursos pretendidos. Recomenda-se 

(além de dicionários, coleções, códigos, enciclopédias, revistas etc.), no mínimo, 

a existência de seis títulos, incluindo obras básicas e complementares, para cada 

disciplina e disponibilizando um exemplar dos mesmos para um conjunto de 

quinze estudantes matriculados. Neste item, incluem-se os recursos de 

informática na biblioteca à disposição de discentes e docentes, que serão 

considerados em cada caso, tendo em vista o número de estudantes e o tipo de 

curso; 
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VII – Comprovação de assinatura anual de, no mínimo, duas revistas 

científicas de circulação nacional, com publicações que versem sobre as 

disciplinas ministradas nos cursos; 

VIII – Regulamento dos cursos que se pretende ministrar.  

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 18. A instituição credenciada para o nível de ensino, objeto desta 

Resolução, após a conclusão de cada curso, deverá expedir certificado a que 

farão jus os estudantes que tiverem obtido aproveitamento nas disciplinas, 

segundo os critérios de avaliação previamente estabelecidos no regulamento dos 

cursos e o mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de frequência às aulas e 

outras atividades acadêmicas. 

§ 1°. Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu, 

ministrados pelas instituições credenciadas, deverão, além de mencionar a área 

de conhecimento do curso, conter obrigatoriamente os seguintes dados:  

I –  Citação do ato legal de credenciamento da instituição e declaração da 

instituição de que o curso cumpriu as disposições da presente Resolução.  

II – Número do registro do certificado. 

III – Histórico escolar, em que constem: a) carga horária do curso, b) 

relação das disciplinas, notas ou conceitos obtidos pelo estudante, c) nome e 

titulação dos docentes por elas responsáveis, d) título do trabalho de conclusão de 

curso com sua respectiva nota ou conceito, e) período em que o curso foi 

realizado e sua carga horária total.  

§ 2°. Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu, 

em nível de especialização, ministrados ex-vi desta Resolução, deverão ser 

necessariamente registrados, em livro próprio, pela instituição devidamente 

credenciada e que efetivamente tenha ministrado os cursos. 

§ 3°. As instituições credenciadas enviarão a este Colegiado para seu 

conhecimento – e posterior avaliação das mesmas – a lista completa dos 

concluintes de cada curso. 

§ 4° Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu, 

em nível de especialização, que se enquadrem nos dispositivos estabelecidos 

nesta Resolução, terão validade nacional.  

Art. 20. Este Conselho, quando necessário, poderá editar atos 
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complementares e aditivos para o fiel cumprimento desta Resolução e que 

passarão a integrá-la. 

Art. 21. Os casos omissos e o deslinde das questões oriundas da 

interpretação desta Resolução serão objetos de consulta, orientação e decisão da 

Câmara de Educação Superior e, quando e se necessário for, do Plenário deste 

Conselho. 

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, Conselheira Marta Araújo, em Natal/RN, aos 21 de 

agosto de 2013. 

 

 

Maria Tereza de Moraes 

Presidente em Exercício – CEE/RN  

 

 

 

João Medeiros Filho, Pe. 

Conselheiro Relator 
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Maria de Fátima Pinheiro Carrilho  

Maria do Socorro Ferreira 

Maria Tereza de Moraes 

Olga de Oliveira Freire 

Susana Maria Cardoso da Costa Lima 

Zilca Maria de Macedo Pascoal  
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DE ESTADO, DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  

 

 

ANEXO I 

 

SUGESTÃO DE ROTEIRO BÁSICO PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETO PEDAGÓGICO DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO 

SENSU 

 

INFORMAÇÃO DETALHAMENTO 

HISTÓRICO DA 

INSTITUIÇÃO 

Breve descrição da experiência da instituição em 
atividades de ensino, quando houver. Sua missão e 

objetivos. 

NOME DO CURSO E 

ÁREA DO 

CONHECIMENTO 

Identificação do curso, área do conhecimento e, quando 

for o caso, vinculação a algum departamento ou 

graduação de nível superior. 

JUSTIFICATIVA Razões que deram origem à criação do curso: carências 

a serem supridas na área do magistério, formação 

profissional e contribuição para o desenvolvimento 

regional, sob o ponto de vista educacional, econômico e 

social.  

CONCEPÇÃO DO 

CURSO 

Aspectos fundamentais que norteiam o curso. Eventuais 

parcerias com outras organizações para sua realização.  

OBJETIVOS Explicitar os objetivos geral e específicos do curso.  

PÚBLICO-ALVO Definir o público-alvo e a contribuição que pretende 

dar em termos de competências e habilitações aos 

egressos. Número de estudantes por curso. 

CONTEÚDO 

PROGRAMÁTICO 

Relacionar as disciplinas ou módulos com a respectiva 

carga horária, ementas e bibliografia básica e 

complementar de cada disciplina. 

CARGA HORÁRIA Carga horária dentro e fora de sala de aula, atividades 

práticas, individuais ou em grupo, elaboração e/ou 

orientação do trabalho de conclusão de curso.  
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CORPO DIRETIVO Corpo diretivo com os curricula vitae elaborados 

conforme a plataforma Lattes. 

PERIODICIDADE Período de duração do curso – início e fim – turno de 

funcionamento com a respectiva carga horária. 

Informar se as aulas são semanais, quinzenais ou 
mensais. 

INTERDISCIPLINA- 

RIEDADE 

Atividades interdisciplinares desenvolvidas, forma de 

realização e os resultados pretendidos. 

ATIVIDADES 

COMPLEMENTARE

S 

Visitas a empresas e organismos, elaboração de 

projetos, estudos de casos, workshops, participação em 

eventos e outras.  

METODOLOGIA Relacionar os recursos metodológicos a serem 

empregados no curso. Explicitar eventualmente o uso 

de métodos inovadores de ensino e a forma como se 

pretende alcançar a integração entre teoria e prática.  

TECNOLOGIA Tecnologia utilizada, ferramentas específicas, recursos 

de multimídia, produção de material de apoio e outras 

informações relevantes. 

CRITÉRIOS DE 

SELEÇÃO 

Critérios de seleção dos estudantes e pré-requisitos para 

ingresso no curso. 

CONTROLE DE 

FREQUÊNCIA 

Frequência exigida para os diferentes tipos de 

atividades, formas de controle, compensação das 

ausências e faltas etc. 

SISTEMAS DE 

AVALIAÇÃO 

Formas de avaliação do desempenho dos estudantes e 

como estes irão avaliar professores, coordenador, 

pessoal técnico e administrativo, bem como a 

infraestrutura.  

ATENDIMENTO 

AOS ESTUDANTES 

Indicar as diferentes formas de atendimento e 

acompanhamento dos estudantes e eventualmente dos 

egressos. 

INDICADORES DE 

DESEMPENHO 

Indicadores fixados para avaliação global do curso: 

número de estudantes a serem formados, índice de 

evasão admitido, produção científica, expectativa de 

desempenho dos estudantes etc. 

REGULAMENTO 

DO CURSO 

Instrumento normativo do funcionamento do curso com 

previsão de casos e situações especiais: faltas, 

aproveitamento, conceitos ou notas, oferta de 

disciplinas etc. 

TRABALHO DE Indicação dos tipos de trabalho aceitos e critérios para 
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CONCLUSÃO DE 

CURSO 

formação de banca examinadora, publicação etc. 

COORDENAÇÃO 

DO CURSO 

Nome, titulação e regime de trabalho do coordenador 

do curso, sua experiência acadêmica e profissional, 

anexando curriculum vitae. 

CORPO DOCENTE Nominata e titulação de cada docente do curso, 

experiência acadêmica e profissional e regime de 

trabalho. Curricula vitae dos docentes. 

CERTIFICAÇÃO Condições para emissão de certificados. Indicação da 

forma de controle da documentação nos termos das 
Resoluções CNE/CES nº 01/2007, 07/2011 e CEE/RN 

nº 02/2013. 

PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

Indicação resumida das fontes das receitas e normas de 

aplicação. Remuneração dos docentes e pessoal 

técnico-administrativo. Investimentos no acervo 

bibliográfico, instalações, recursos didáticos etc. 

 

OBSERVAÇÃO: O projeto de cada curso não deverá ultrapassar trinta 

laudas digitadas em Times New Roman, corpo 12. Recomenda-se espaçamento 

de entrelinhas 1,25. Além da cópia impressa em papel A-4, anexar outra 

informatizada. 

 


